DECRETO Nº 13887/2017

Concede férias aos servidores municipais. 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º CONCEDE férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo mencionados, com base no Artigo 90 da Lei 577/93 e suas alterações:

	Matricula Funcional
	Nome
	Período de gozo

	7609-1
	Alduino Rodrigues
	01/06/2017 a 30/06/2017

	18162-1
	Diego Francis Bordum
	21/06/2017 a 05/07/2017

	17867-1
	Diles Lepechacki Bernardo
	01/06/2017 a 30/06/2017

	18086-1
	Gabriela Frigotto Zorzan Meirelles
	01/06/2017 a 30/06/2017

	13754-1
	Josmar Nogueira
	01/06/2017 a 30/06/2017

	11110-1
	Luciane Comin Nuernberg
	19/06/2017 a 03/07/2017

	7382-1
	Maria Mezalira
	05/06/2017 a 19/06/2017

	13786-1
	Neiva Lucas de Mello
	01/06/2017 a 30/06/2017

	18268-1
	Rafael Krupinski
	01/06/2017 a 30/06/2017

	18295-1
	Roberto Fabiano Brandão
	01/06/2017 a 30/06/2017

	18333-1
	Rosangela Estel Ziech
	12/06/2017 a 11/07/2017

	13782-1
	Seleni Dias Ferreira
	01/06/2017 a 30/06/2017

	17345-1
	Tatiana Naldi Alencar Farias
	22/06/2017 a 21/07/2017

	13151-1
	Valdir Machado
	01/06/2017 a 30/06/2017



Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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